
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2016 – GAB/SED

“Dispõe sobre os procedimentos para inscrição para aderir

ao Regime Especial de Trabalho (RET), considerando a Lei 

Complementar n° 12, de 23 de dezembro de 2015.” 

A Diretora Geral do Colegiado no uso de suas atribuições visando otimizar o andamento das

Unidades Escolares, durante o ano letivo:

RESOLVE:

Normatizar os procedimentos referentes a inscrição ao Regime Especial de Trabalho (RET)

para os professores da rede Municipal de Ensino, sempre que houver compatibilidade de horário

para:

Art. 1°– Substituir professor em afastamento temporário previsto em lei.

a) O professor poderá lecionar todas as disciplinas em que for habilitado na área de sua

atuação.

b) O termo de Adesão da RET será cancelado quando o servidor se afastar do exercício

funcional.

Art. 2° - Para que haja compatibilidade de horário, deverá haver no mínimo 1(uma) hora de

intervalo entre um turno e outro.

Art. 3° - Fica estabelecido que as inscrições deverão ser realizadas obedecendo o seguinte

cronograma:

PERÍODO DE INSCRIÇÃO

De 27 a 28 de janeiro de 2016 das 7h às 12h no Setor de Recursos Humanos da Secretaria de
Educação

Art. 4° - Os encaminhamentos serão efetuados conforme surgirem vagas nas unidades e a

escolha das substituições obedecerá os seguintes critérios:

a) A necessidade da Secretaria Municipal de Educação;

b) A data do requerimento.
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Art. 5° – A convocação será feita pelo Setor de Recursos Humanos, pelo site da Prefeitura,

em editais, para assumir as substituições que não poderão ser inferiores a 30 dias, nem ultrapassar

o período de 10 meses, consecutivos.

Art. 6° - Os casos omissos desta normativa serão resolvidos pela Secretaria de Educação.

Balneário Camboriú, 26 de janeiro de 2016.

                                                        SIMONE DA SILVA RICARDO

Diretora Geral do Colegiado

Secretaria de Educação

                                                                               Portaria 18.934/2013
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FICHA DE INSCRIÇÃO / REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - RET

(PREENCHER A INSCRIÇÃO COM LETRA DE FORMA)

NOME: ______________________________________________________________________________________

LOCAL DE TRABALHO: __________________________________________________________________________

LICENCIATURA: ________________________________________________________________________________

CANDIDATO À VAGA DE:_________________________________________________________________________

DISPONIBILIDADE DE TURNO: ____________________________________________________________________

TELEFONE RESIDENCIAL: _______________________ CELULAR:_________________________________________

E-MAIL: ______________________________________________________________________________________

OBS.: ________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

Balneário Camboriú, _____de _____________________de 2016.

_________________________________________________
Assinatura do servidor (a)

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROTOCOLO DE ENTREGA DA FICHA DE INCRIÇÃO /   REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - RET

NOME DO CANDIDATO:_________________________________________________________________

CANDIDATO À VAGA DE:_______________________________________________________________________

DATA: ______ / ______/ 2016

_________________________________________
Responsável pela inscrição
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